
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PFC 138/2017 
 
Autor: Wilson Filho 
 

Data da 
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Ementa: Requer que a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 
realize, com o auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), ato 
de fiscalização e controle para verificar a aplicação de recursos 
públicos na aquisição da substância eritropoetina humana 
recombinante, da empresa cubana CIMAB S.A., de 2005 a 2016, 
por inexigibilidade de licitação. 
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